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A COORDENADORIA DE 
INVESTIMENTOS  RECEPCIONA OS 

REPRESENTANTES DOS PRODUTOS DE 
INVESTIMENTOS

ANALISA AS OPÇÕES DE 
INVESTIMENTOS APRESENTADOS 

AGENDAMENTO DE REUNIÃO 
COM OS MEMBROS DO COMITÊ 

E OS DISTRIBUIDORES, CASO 
NECESSÁRIO

O COMITÊ ELABORA ESTRATÉGIA 
DE ALOCAÇÃO E APRESENTA AO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

É EFETUADO O 
CREDENCIAMENTO DO FUNDO, 

ADMINISTRADOR, GESTOR E 
DISTRIBUIDOR

APÓS APROVAÇÃO DO 
CONSELHO, É GERADA A APR 

QUE É ASSINADA PELO GESTOR 
DE RECURSOS E PELO 

SUPERINTENDENTE E A ORDEM 
DE APLICAÇAO É ENCAMINHADA 

À iNSTITUIÇÃO

A DIRETORIA FINANCEIRA FAZ A 
TRANSFERÊNCIA DO VALOR 

PARA A INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA 

TODA DOCUMENTAÇÃO É 
ANEXADA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO QUE É 

ARQUIVADO NA 
COORDENADORIA DE 

INVESTIMENTOS
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AUTORIZAÇÃO PARA RESGATE (APR) 

 

ACOMPANHAMENTO MENSAL 
DA CARTEIRA DE 

INVESTIMENTOS DO IPRESV

APRESENTAÇÃO DE 
SUGESTÃO DE 

DESINVESTIMENTO E 
REALOCAÇÃO AO 

COMITÊ

ANÁLISE E DELIBERAÇÃO 
DO COMITÊ PELA 

MANUTENÇÃO DO 
ATIVO NA CARTEIRA OU 
RESGATE/REALOCAÇÃO

DEFINIÇÃO DE ONDE 
SERÁ REALOCADO O 

RECURSO E A PROPOSTA 
É ENCAMINHADA AO 

CONSELHO

NESTE CASO, SEGUEM-
SE OS MESMOS PASSOS 

DE QUALQUER 
APLICAÇÃO

ELABORAÇÃO DA APR 
QUE DEVE SER 

ASSINADA PELO GESTOR 
DE RECURSOS E PELO 
SUPERINTENDENTE


